
Pre~eituro Municipal de Ba! :o Guandu 
ESTADO DO ESPt?.ITO SANTO 

ªAUTORIZA DOAÇOEs DE SEPULTURASª 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GU.ANDU 1 Faço saber que a C_! 

mara Municipal de Baixo Guandu,ES 1 Aprovou e eu sanciono a segui!! 

te Leis-
Artigo-lg- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, aut~ 

rizéúio a Conceder ao Senhor DARCY RODRIGUES DE OLIVEIRA, o direito 

de Conatruir no Cemitério PÚDlico Municipal ãe Baixo Guandu-ES 1 por 
sobre e SepulturE n~ 8ú de quaàra AA-3, local em que se encontran: 
depositados os restos mortais de ~eu Tio Jose.Nunes da Cruz 1 0l(uma 

CatacumbE: em ca.rÉ er perpétuo coleitivc, Isento àos Emolumentos pr!_ 

vistos elI! Lei 1 

~igo- 22- Fi:a o Chefe do Poder Executivo Municipal, au-1 
orizado a Comrerõer e senhora ENI RODRIGUES s ANTINI, o Direi to 

àe Const!'"llir no cemitério Público Municipal de Baixo Guandu,ES 1 pDr 

anbre a Sepultura n~ 85 da quadre AA-3, local em que se encontram 

depositaàos os restos mortais de seu espóso DANTE SANTINI, Ol(u.ma) 
~etacurnbE e~ caráter per-pétuo coletivo, Isento dos Emolumentos pr! 
viste em Leii 

Artigo- 3~- Fice o Chefe do Poder Executivo Municipal, Au
torizado e conceder é~ senhor JOÃO ~VES, o Direito de Construir 
no ce~itério PÜblico Municipal de Baixo Guandu-ES 1 por sobre e 

Sepulture n~ 268, àe quaàre AAC, local em Que se encontram deposi
tados os restos mortais de sue Espose Leoni Felberg Alves, o1(uma) , , 
Catacumba em carater perpetuo coletivo, Isento dos Emolumentos 
previstos em Lei; 

Artigo- 4º- Fice o Chefe do Poder Executivo Municipe.1,au- 1 
tor!zado e conceder ao senhor JONAS DJU...BÉM MERLO, o direito áe Cons 
truir no cerni tÉri o Público ~unicipal de Bei.xo Guandu, E;S 1 par sobre 

e ~epultura n~ 277 d2 quadra AA-3. lo~al em que se encontram dep~ 
sitados os restos mortais de seu Pai Francisco Merlo Filho, Ol( 'l.JI!:a 
catecumbe em cariter perpétuo coletivo, Isento dos Emolu.rnentos pr~ 
vistos em Lei~ 

.Artigc·- 5~- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipe.1,. Au

torizado e Conceder e senhora rt.aurine. J.~a.rtins Capich1~ o direi to 

de construi.r no cerni tério F'Úbltco M\Dlicips.1 de Baixo Guandu-ES, / 

por sobre a Sepultura n~ 150 de quadre AJ...-3, local em que se ~nc 
contram depositados os ~estoe rno!°tEis de sue mãe ALlCE CIPRYl.NO, 
ol)uma) CataclI!Ilba em caráter perpétuo coletivo, Isento dos Emolu
mentos previstos em Lei; 
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CONTINU ·lo DA LEI NS!l. -7 8 

Artigo-6~ - Fica o Feder Executivo Municipal, autoriza
do à conceder à Senhora NEUZA FERREIRA, o direito de Construir no 
cemitério Público Municipal de Betxo Guandu-ES, por sobre a Sepul-

rura NO 120 da quadra IJ...- 3, loce.1 em que se encontrrut depositaõos 
os restos mortais âe seu l:n:r:ão VALDEMAR LUIZ FERREIRA, 01( uma) / 

atacumbe em caráter perpétuo coletivo ,Isento àos Emolumentos pre
vistos em Lei ; 

Artigo~ 7ç _ Fice o Chefe do Foà€r E:::ccutivo Municipal. 
autorizaào ê conceder ao senhor VALMIR MENDES MOUP..A, o Direito de / 
construir no cemiLério Público Municipal de Baixe C~andu-ES, por / 
sob~e a sepultura no 06 da qu?.dr2 AS , loce.1 em que se encontram d~ 

posi tados os restos mortais de sue It,ãe P~J.. RIBEIRO FONTE.S • 01 ( ~I 

uma) Catacumbe ett ceráter perpétuo coletivo, Isento dos Emoltmento~ 
previstos e~ Lei; 

Artigo- e2- Este 4ei entrará e~ vigor na àete de sua 
publicação , revosadas as disposições em contrário. 

REG!ST?.E=SE E PUBLlOUE=SE 

GABINETE DO PHEFE1TO MUJ\ICIFA.:... DE BAIXO GUANDU,F.S,29 de 
( 

novembro àe 1989. 

REGISTRADA E PUBLICftnt. 
~,29 de novembro âe 1989 

f.RNJILDO Z A.i.m 

C • DE? .ARTQ JJJ1". 
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